
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

r S Pis.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2024 - SEMUS

Processo Administração n° 2023.0612.001/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n° 020/2023 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços n" 009/2023 - SEMUS

CONTRATO N® 030/2024-SEMUS QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA GR DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL,
PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137,293/0001-30, neste ato representado pelo FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n° 11.415.535/0001-40, com sede à Praça
Teixeira de Freitas, n° 28, Centro, nesta cidade, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a
Senhora Andréia Vieira dos Santos Alves, brasileira, casada, Cirurgia - Dentista, Portador do CPF n°,
045,xxx.xxx-06, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa: GR DE
ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°
04.528.673/0001-70, sediada na Rua Ananias Carvalho, n® 71, Parque Piauí I, Timon/MA, CEP n® 65.631-160,
neste ato representado pelo Sr, Gilberto Rocha de Abreu, portador do CPF n® 306,xxx.xxx-20, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, resoivem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.®
8,666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n®. 020/2023 - CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Administrativo n® 2023.0612.001/2023 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federai n® 8,666, de 21 de
junho de 1,993, e suas alterações.
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2024, na sede da PREFEITURA DE
DOM PEDRO - MARANHÃO,

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município
dos itens licitados no preâmbulo do presente editai e devidamente homologado no processo em teia, a saber:
Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos hospitalares, Injetáveis e psicotrópicos
destinados ao Sistema de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a

sua necessidade.

MEDICAMENTOS FAF

Acetilcislefna Xpe Ped 20fng/inl
120 mí(G)

Aciclovir 200mg

Adciovir 50mg/G Creme Derm lOg

Ácido AcetitsalicilIcD Enteric Coatec
lOOmo (Aspirina Preveni)

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

^CIA BASICA (PAB)
MARCA

GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A

PRATI/PRÁfl DONÀOUZZI &
CIA LTDA

PRATI/PRATI D0NADUZ2I &

CIA LTDA

BAYER/BAYER S.A

QTDE I VIr.ünit I

R$ 7,80

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.

Vfr.Tetal

R$
23.400,00

éWiH
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KuEtrica '

Ácido Acetilsaliciiico Infantil iOOmg
(Aas)

Ácido Ascorbico 500mg (Vitamina
Ci
Ácido Ascortico Gotas Fr 20 Mt
(Vitamina C)

Ácido Folico 5mg

Albendazoi 400mg

Albendazol 40mg/MI Fr 10ml(G)

AJendronato De Sodío 70mg CAIXA
0/ 08 COMP.

Ambroxol 15mg/5ml Xpe PedIOOmI

(G)

Amiodarona 200mg

Amoxidiina SOOmg

Ampidlina Sodica SOOmg

Ampidiina Susp 250mg Frasco
6Qml(G)

Atenolol IOOmg

Atenolol 25mg

Atenolol SOmg 600cpr

Azitrcnnidna 40mg/MI Frasco Susp
15ml (SOOma) (200mB/5ml)
Azitromidna 40mg/MI Frasco Susp
22,5ml(&00mg) (200mQ/5ml) |
Bromoprida lOmg

Captopríl 25mg

Cimetidína 200mg comprimido

Ciprofíoxacino SOOmg

Cloreto De Sodio 0,9% Frasco 30ml
I (Nasojet)

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

I COMPRIMIDO

I COMPRIMIDO

FRASCO

CAIXA

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

I COMPRIMIDO

FRASCO

I COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

I COMPRIMIDO

I COMPRIMIDO

FRASCO

Colageno (Condres) 40mg capsula CÁPSULA

I Complexo 8 Xarope Frasco lOOmI

Dexametasona 0,1 mg/Ml Elixir Fr
120mt

Dexametasona 4mg

Dexametasona creme 1% fOg (G)

Dexclorfeniramina 0,4mg/MI Fr
lOOmI (2mg/5ml)

Diclofenaco Potássio SOmg

Diclofenaco Sodico SOmg

Digoxina 0,25mg

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

I COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BRASTERÁPICA/BRASTERAPI
CA INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LIDA

NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S A
GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI D0NADU2ZI &

CIA LTDA
GE0LAB/GE0L4B INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
GERMED/NOVAMED

FABRICAÇÁO DÊ PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA

BRASTÊRAPICA/BRASTERAPI

CA INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

TEUTO/LABORATÓRIO TEUTO
BFtASILEIRO S/A

PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

NATULAB/NATULAB

LABORATÚRIO S A

E.M.S/EMSS/A

BELFAR/BELFAR LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUiMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA
TEUTO/LABORATORIO TEUTO

BRASILEIROS/A
PRATI/PFtATI DONADUZZI &

CIA LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUiMICO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA
GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

R$ 0,06

RS 0.14

RS 1,50'

RS 0,07 :

RS 0,52

RS 1,86

RS 31,01

RS 4,68

5200 RS 0.49

15000 RS 0,56

21000 RS 0,53

1100 RS 7,17

25000 RS 0,16

25000 RS 0,07

30000 RS 0,14

600 RS 8,06

210 RS 9,66

6000 RS 0,27

232000 RS 0,09

15000 RS 0,49

RS 0,32

RS 1,24

RS 3,27

RS 5,03

RS 3,05

RS 0,19

RS 1,64

RS 3,39

RS 0,10

RS 0,16

RS 0,19

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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Kutinca

67 Dimeticona 40mg (Simeticona) COMPRIMIDO

^ Dime^conaySmg/MlFrlOml frasco
(airnsticona)

_Q Dimettcorta 75mg/MI Frasco l&nl co«e/^r\
(Simeticona)

70 Dipirona Sodica SOOmg COMPRIMIDO

Dipirona Sódica SOOmg/MI Gotas
"  FrascoolOmI frasco

72 Enalapril lOmg COMPRIMIDO

73 Enalapril 2Dmg COMPRIMIDO

74 Enalapril Smg COMPRIMIDO >
_  _ I

75 Espironolactona 25mg (Aldactone) COMPRIMIDO

76 Espironolactona SOmg (Aldactone) COMPRIMIDO

77 Espironolactona tOOmg (Aldactone) COMPRIMIDO

Fosfato De Cálcio
7- Tribâsico+Colecalciferol rnMPRiuiinn

600mg+400ui (Osteonutri) COMPRIMIDO
comprimido

60 Furosemída 40mg COMPRIMIDO

81 Glibendamida Smg COMPRIMIDO

82 Gllcazida 60 mg COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LIDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUiMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

GEOLAB/GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA 5/A
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

SANOFI/MEDLEY INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA

PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A

E.M.S/EMS S/A

15000 R$ 0,09

2000 R$ 1,67

420 R$ 2,16

36500 RS 0,59

1600 RS 1,34

32000 RS 0,09

32000 RS 0,11

32000 RS 0,07

1690 RS 0,34

4000 RS 0,51

3500 RS 0,85

504 RS 2,15

40000 RS 0,10

3500 RS 0,04

864 I RS 0,63

83 I Hidrcclorotiazida 25mg (G)

84 Hidroclorotiazida SOmg

BC Hidróxido De Alumínio Frasco
íOOmI

Bg Hidróxido De Aluminlo-t-Magnésio
Frasco lOOmI
Hioscina composta 10mg+250mg

87 (Escopolamina+Dipirona)
(Buscopan Composto)

Hloscina Composta Gotas Frasco
88 20ml (Escopolamina+Dipirona)

(Buscopan Composto)

89 Ibuprofeno 300mg

Q. Ibuprofeno 50mg/MI Gotas Frasco
^ 30 Ml
91 Ibuprofeno 600mg

lodeto De Potássio lOOmI Frasco

(Xarope)

93 Ipratropio 0.25mg Fr 20ml

94 Isossorbida tOmg

I  MEDQUIMICA/MEDQUIMICA
I COMPRIMIDO INDUSTRIA FARMACÊUTICA 38000 R$ 0 04
I  UDA

medquimicâJmedquimica
COMPRIMIDO INDUSTRIA FARMACÊUTICA 12600 RS 0,38

LTDA

FRASCO IMEC/IMEC INDUSTRIA
FARMACÊUTICA

FRASCO NATULAB/NATULAB rí a -inFRASCO LABORATÓRIO S,A ^FRASCO

1300 RS 6,48

84 RS 8.30

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

BELFAR/BELFAR LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

GEOLAB/GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A
NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S,A
PRATI DONAOUZZI/PRAT!

DONADUZZI & CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

E M.S/EMS S/A

6000 RS 0,45

750 RS 6,67

16000 RS 0,29

800 RS 4,61

3500 RS 0,27

650 RS 13,04

400 RS 5,50

3500 RS 0,37

COMPRIMIDO

ROCHE/PRODUTOS ROCHE

97 "V-H ,0®®! ?iK ^ COMPRIMIDO OUlMICOS E FARMACÊUTICOS 900 RS 1,62100+25mg C1 (Prolopd Ht>8) ^

98 I Levodopa Carbidopa 2S0+25m5 COMPRIWDO I CRISTALIA/CRISTALIA I 900

1680 RS 3,41

900 I RS 2,44

RS
1.350,00

RS
3.340,00

RS
907,20
RS

21.535,00

RS
2.144,00

RS
2.880,00

RS
3,520,00

RS

2.240,00

RS
574,60

RS
2.040,00

RS
2.975,00

RS
1.083,60

RS

4.000,00
RS

140,00
RS

544,32

RS
1.440,00

RS
4.788,00

RS
8.424,00

RS
697,20

RS
2.700,00

RS
5.002,50

4.640,00
RS

3.688,00

RS
945,00

RS
8.476,00

RS
2.200,00

RS

t.295.00

RS
5,728,60

RS
1.458,00

Praça Teixeira de Freitas, n" 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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KuOhCâ

(Carbidol) c/30

99 Levofioxaòno SOOmg

Levonorgestre! + Etin
100 0,15fna + 0.03fTw (Gt

Levonorgestrel * Etinllestradiol
0,1Smg O.OStng (Gestrelan - Cido
21 - Cidofemme)

101 üdocaina Gel 2% 30g

üdocaina Spray 10% Frasco de
50m( (Xylestesin)

104 Losartana Potassica SOmg

106 Mebendazol lOOmg

Mebendazol Susp 20mg/MI Frasco
30ml

106 Metfonrtina SOOmg

109 Metformina SSOmg

M  Metformína * dapagliflozina Sm
"  1000 mg

111 Metildopa 250rng

113 Metoclopramida lOmg r(Ptasil)

4  Metoclopramida 4mg/MI Frasco
lOmI Gotas (Plasil)

... Metronídazoi + Nistatina SOg cn

Metformína * dapagliflozina Smg
1000 mg

Metoclopramida 4mg/MI Frasco
lOmI Gotas (Plasil)
Metronídazol + Nlstatina SOg creme

116

... Metronidazoi 40mg/Ml Susp Frz
120ml

120 MIconazol 20mg/G Creme 26g

... Miconazol 20mg/G Creme Vaginal
80g+14 Aplic

10}
Metronídazol lOOmg/G Gel Vaginal
50g*Aplc. (G)
Metronídazol 40mg/Mt Susp Frasco
120ml

122 Nebivolol (Nebilet) Smg caixa

124 Nlfedípina oral 10mg

125 Nifedipína oral 20mg

126 Nimesulída lOOmg

127 Nimesulída SOmg/MI - 15ml

128 Nímodípino 30mg

COMPRIMIDO

I COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

TUBO

TUBO

FRASCO

TUBO

TUBO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

I COMPRIMIDO

129 [Nistatina lOO.OOOui/MI Frasco SOmI I FRASCO

131 Norfloxadno 400mg

... Oleo DeGirassd Hldrat lOOmI
(Dersanl) Addos Graxos Essenciais

... Oleo De Girassol Hídrat 200ml

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
U.OUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
SA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
GEOLAB/GEOLA8 INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A

ASTRAZENECA/ASTRAZENEC

A DO BRASIL LTD
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

TEUTO/LABORATORIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

E.MS/EMS S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
BRAINFARMA/BRAINFARMA

INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA

BRAINFARMA/BRAINFARMA

INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA S.A

MEDQUIMICA/MEDQUIMICA

INDUSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A

VITAMEDICA/ITAMEDIC

INDUSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
MEDQUIMICA/MEDQUIMICA
INDUSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA
NUTRIEX/NUTRIEX

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE PRODUTOS NUTRICIONAIS

E FARMOQUIMICOS LTDA

NUTRIEX/NUTRIEX

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE PRODUTOS NUTRICIONAIS

E FARMOQUIMICOS LTDA

R$ 1,21

RS 0,38

RS 3,49

RS 0,15

RS 0,47

RS 2,17

RS 0,22

RS 0,14

RS 2,93

RS 0,68,

1200 RS 0,18

1260 RS 2.44

700 RS 7.15

900

1200 RS 9,09

210 RS 10,12

850 RS 10,12

243 RS 1.95

16000 RS 0,80

22000 RS 0,18

20000 RS 0,17

800 RS 3,00

3500 RS 0,82

528 RS 8,10

1200 RS 0,70

168 RS 4,64

43 RS 7,01(Deraani) Addos Graxos Eseendaia • DE PRODUTOS NUTRICIONAIS
!  E FARMOQUIMICOS LTDA | ]

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.

2.196,00

RS
1.016,40

RS

4.560,00

RS
2.443,00

RS
6.850,33

RS
4.500,00

RS
16.920.00

RS
7.595,00

RS
4.400,00

RS
3.500,00

RS

3.797,28

RS
5.780,00

RS
216,00

RS
3.074,40

RS
5.005,00

RS
9.675,00

RS
10.908.00

RS
2.125.20

RS
8.602.00

RS
473.85

RS
12.800,00

RS
3.960.00

RS
3.400,00

RS
2.400,00

RS
2.870,00

RS
4.276,60

RS
840,00

RS

779,52

RS
301,43
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135 Omeprazol 20mg S€Ocps

136 Paracetamol 200mg Frasco 10ml

139 Paracetamol 750mg (G)

140 Permetrina 1% Frasco 60ml

1^-9 Polivitaminico Xpe Frasco 10OmI
^ {Salvit-M)
143 Polivitaminico Xpe Frasco 12[^l

Pollvitamínicos Com Minerais

(Matema) caixa comprimido

148 Propranoioi 40mg (G)

Saccharomyces Cerevisiae 50
MílhOes Susp. Ped. Fiac 5mi

Saccharomyces Cerevislae 100
Milhões Susp. Adt. Fiac 5mi

154 Secnidazol lOOOmg SOOcpr

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDOCOMPRIMIDO

HiPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LIDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QülMICO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA
PRAT1/PRATI DONADUZ2I &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

E.M.S/EMS S/A

16000 R$ 0,15

672 R$ 1,53

36600 RS 0,18

166 RS 2,66

420 RS 2,67

168 RS 3,78

650 RS 1,65650 RS 1,65

PHARLAB/PHARLAB

COMPRIMIDO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 24000 RS 0,10
SA

INFAN/INFAN INDUSTRIA |
EMBALAGEM QUÍMICA FARMACÊUTICA 42 RS 6,17

NACIONAL S/A
INFAN/INFAN INDUSTRIA

FRASCO QUÍMICA FARMACÊUTICA 84 R$ 6,86
NACIONAL S/A

COMPRIMIDO PRATI/PF^J DONADUZZI & ^^SOO RS 1,61

42 RS 6,17

84 RS 6,86

OMPRIMIOO| ,2500 RS 1,61

157
SulfadiazIna De Prata 10mg/G
400g

POTE
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

162
1

Sulfato Ferroso 25mg/MI Xarope
iOOml

FRASCO BELFAR/BELFAR LTDA

164 Suposítorio De Glicerina Ad.

165 Suposítorio De Glicerina Inf.

.g. Timolol + Brímonidina Sol Oftal
Frasco Sml (Combígan}

167 Loção HIdratante 120ml

170 Varfarina Sodica 2,Smg (Marevan) COMPRIMIDO

SU8T0TAL

120 RS 35,81

BELFAR/BELFAR LTDA 1200 R$ 2,17

GRANADO/CASA GRANADO

UNIDADE LABORATÓRIOS, FARMÁCIAS 420 RS 1,37
E DROGARIAS S/A

GRANADO/CASA GRANADO
UNIDADE LABORATÓRIOS, FARMÁCIAS 420 RS 1,62

E DROGARIAS S/A
ALLERGAN/ALLÉRGAN

FRASCO PRODUTOS FARMACÊUTICOS 24 RS 91 23
LTDA

GRANADO/CASA GRANADO

FRASCO LABORATÓRIOS, FARMÁCIAS 36 RS 81,78
E DROGARIAS S/A

OMPRIMIDO FARMOQUIMJWFARMOQUIMI ^ gg

173 Água Para Injeção lOOOmI Bolsa AMPOLA

176 Água Para Injeção SOOmI AMPOLA

— ̂odarona50mgfl^lAmp3ml amP0U\
(150mg/3pnl)

180 ^Picilina Sodica ig injetável Fa ampola
.e„ Amplellina Sodica õOOmg Injetável Ataoni &181 pg p.| AMKULA

182 Atropina 0,25mg Inj Amp Iml AMPOLA

185 BenziÍDehic. Benzatina 600.000ui FRASCO

Vir. Untt

INJETÁVEIS

MARCA
FRESENIUS/FRESENIUS KABI p-

BRASIL LTDA ^00 RS 8.11
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO- p. . „
FARMACÊUTICA CEARENSE ^6°°°

LTDA
FRESENIUS/FRESENIUS KABI

BRASIL LTDA
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
BLAU/BLAU FARMACÊUTICA

S.A
BLAU/BLAU FARMACÊUTICA

SA
FARMACE/FARMACE I

INDÚSTRIA QUÍMICO-

1260 RS 6,80

680 RS 4,56

510 RS 5,77

510 RS 4,02

1200 RS 3,52

1600 RS 8,90

RS
2.400,00

RS

1.028,16

RS
6.588,00

RS
446,88

RS
1.121,40

RS
635,04

RS
1.072,50

RS
2.400,00

RS
259,14

RS
576,24

RS

20.125,00
RS

4.297,20

RS
2.604,00

RS
575,40

RS
680,40

RS
2.189,52

RS

2.944,08

RS

245,70

RS
483.792,23

Vir. Total

RS
4.866,00

RS
10.200,00

RS
8.568,00

RS
3.100,80

RS
2.942,70

RS

2.050,20

RS
4.224,00

Praça Teixeira de Freitas, n" 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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BenzKpeníc. Potassíca 5.000.OOOul
Fa
Benzilpenic. Procaina 400.000ui Fa
(Despacilina)
Bromoprida 5mg/MI Inj Amp 2ml(G)
(10mg/2ml)

Ceftazidima 1,0g

Cetoprofeno 100 Mg Iv {Profénid)

Cetoprofeno 100mg Im Amp 2ml
(Profenid)

Cimetklina 300mg Injetável Amp
2ml
Ciprofloxacino 200mg Injetável
lOOmI
Clindamicina 150mg/MI Amp 4ml
ÍBOOmg)

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

BOLSA

AMPOLA

Cloreto De Potássio 10% Amp 10ml AMPOLA

206 CloretoDeSodio10%Amp10ml | AMPOLA

207 Complexo B Injetável Amp 2ml AMPOLA

Deslanosidio 0,2m9/Mt Amp 2ml
20® (Cedilanide)

2^^ DIdofènaco Sodico 75mg Inj. Amp ampola
3ml

Enoxaparlna (Versa) 40m8/0,4ml
Caixa 0/Bser Sc/lv

.  Epinefrina Imgfl^l (ig/lOOOml) .upoi a
Amp Iml (Adrenalina)

Etilefrina lOmg/MIAmp Iml amboi a
(Etilefril, Efortil) AMPOLA
Fítomenadiona 10 Mg Im Amp 1 Ml Auonia
Injetável (Vitamina K) ampuia
Furosemida 20mg Injetável Amp AMPOLA
2ml

219 Gentamicina 40mg Amp Iml AMPOLA

220 Gentamicina 80mg Amp 2ml AMPOLA

222 I Glicose 25% Amp iOml AMPOLA

223 Glicose 50% Amp lOmI AMPOLA

22» Heparina Sodica õ.OOOul 5ml AMPOLA
(LIquemine)

Hwrala2ina20mglnj1ml
(Nepressol)

BRASILEIRO S/A
BLAU/BLAU FARMACÊUTICA

SA
BlAU/BLAU FARMACÊUTICA

SA
HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

BLAU/BLAU FARMACÊUTICA
SA

U.QUIMICA/ÚNlAO QUiMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A
U.QUIMIC/VUNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

TEUTO/LABORATÔRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

FRESENIUS/FRESENIUS KABI

BRASIL LTDA
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊÜTICA CEARENSE

LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA OUiMICO-
FARMACÊUTiCA CEARENSE

LTDA
HYPOFARMA/HYPOFARMA -

INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMÁCIA LTDA
UNIÃO OUIMICA/UNIÂO

QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA
CRISTALIA/SHENZHEN

TECHDOW PHARMACEUTICAL

CO. LTD.--CHINA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

UNIÃO QUIMICA/UNIAO
QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

TEUTO/LABORATÔRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

HYPOFARMA/HYPOFARMA -

INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMACIA LTDA
FRESENIUS/FRESENIUS KABI

BRASIL LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA

BLAU/BLAU FARMACÊUTICA
SA

CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTDA

RS 9.80

R$ 15,24

R$ 3,20

RS 28,37

RS 4,29

RS 4,77

RS 1,49

RS 16,90

RS 5,98

RS 0,79,

RS 0,50

RS 2,19

RS 3,45

RS 2,701

RS 23,41

RS 3,09

RS 3,55

RS 4,95

RS 1,60

RS 2,14

RS 2,49

RS 0,89

RS 1,23

RS 35,20

RS 7,57

14.240,00

RS
2.940,00

RS
5.486,40

RS
6.000,00

RS
10.213,20

RS
5.148.00

RS
5.724,00

RS
1.788,00

RS
8.112,00

RS
1.076,40

RS

679,40

RS
800,00

RS
5.694,00

RS
2.070,00

RS
4,320,00

RS
210,69

RS
1.545,00

RS
1.065,00

RS

2.376,00
RS

2.400,00

RS
3.424,00

RS
3.984,00

RS
1.068,00

RS
1 476,00

RS
1.126,40

RS
6.813.00

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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y-ó KuDfica J

226 Hidfocortisona lOOmg Fa S/Dil AMPOLA

Hioscina Composta Injetável
228 20mg+2,5gAmp5ml<Bu8Ci:van AMPOLA

Composto)
Hioscina Simples Injetável 20mg/MI

229 Amp 1ml (Escopolamina) AMPOLA
(Buscopan)
isossofbida lOmgyMI Amp 1ml ampoia
injetável (Cofonar) (Monocordi!)

235 üdocaina 2% SA/ Amp 20ml (G) AMPOLA

Medroxiprogesterona 150mg/1ml rAiva
Amp Caixa c/ 01 Ampola

Metilergometrína 0,2mg Injetável
237 Amp iml Dl (Ergometrln) AMPOLA

(Ergotrate) (Methergim)

Meteclopramida 5mg/MI Amp 2ml AníorM a
(Ptasil) AMPOLA

239 I Metronidazol 0,5% Bolsa lOOmí S/F I BOLSA

Norepinefrína (Noradrenalina)
2mg/MI Amp 4ml (8mg/4ml)

Ocitocina 5ui/MI Ampola 1 ml In]
(Oxiton) (Orastina)

Omeprazol 40mg Inj Amp lOmI +
Dil ÍCOTA PRINCIPAL)

2.. Prometazina 25mg/MI Amp 2ml
(Pamergan) (Fenergan)

Solução De Glicerína 12% C/Clister
Frasco SOOmI

Soro De Glicose S% SOOmI

(Glicosado)

Soro Fisiológico 0,9% lOOmI Bolsa
(Cloreto De Sódio)

Soro Fisiológico 0,9% lOOOmI
Bolsa (Cloreto De Sódio)

Soro Fisiologtco 0.9% 250m!
256 (Cloreto De Sódio) (COTA

PRINCIPAL)

Soro Fisiológico 0,9% SOOmI
258 (Cloreto De Sódio) (COTA

PRINCIPAL)

260 I Soro Glicofisiologico SOOmI

Sulfato De Magnesio 10% Amp
lOmI

262 Sulfato De Magnesio 50% Amp

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO

AMPOLA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

AMPOLA

AMPOLA

U QUIMICA/UNIÂO química
FARMACÊUTICA NACIONAL

SA

HIPOLABOR/HiPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

BIOLAB/EUROFARMA

LABORATÓRIOS SA

HIPOLABOFt/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

HYPOFARMA/HYPOFARMA -

INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMACIA LTDA
U QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A
U.QUIMICA/UNiAo QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

SA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE I

ljd :
ABUBEKER PRODUTOS

FARMACO HOSPITALARES
LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A
U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S(A
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA
EQUIPLEX/EQUIPLEX

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA
SAMTEC/SAMTEC

BIOTECNOLOGIA LTDA

HALEX ISTAR/HALEX ISTAR

RS 3,99

RS 1.99,

RS 1,21

RS 2,99

RS 13,28

RS 5,91

RS 27,18

RS 3,41

RS 1,23

RS 7,29

RS 9,31

RS 3,15

RS 8,50

RS 4,67

RS 10.15

RS 9.21

RS 6,66

RS 11,36

R$ 5.90

RS 7,50

RS 8.99

RS 1.41

RS 11,68

RS
5.985,00

RS
4.179,00

RS
1.210,00

RS
1.435,20

RS
3.984,00

RS
1.773,00

RS
1.630,80

RS
2.523,40

RS
1 476,00

RS
2.624.40

RS
2.234,40

RS
1.890,00

RS
6.800,00

RS
3.736,00

RS
1.218,00

RS
23.946,00

RS
2.797,20

RS
4.771,20

RS
35.400,00

54.000,00

RS
8.630,40

RS
846,00

RS

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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'O

? Pis, n'a
■>

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
SA

SUBTOTAL

Carbamazepina 400mg 01
(Tegretol)

288 Diazepam lOmg BI (Valium)

MEDICMffiNTOS PSWOTROWCOS DESTMAOO ATENCAO BASICA (PAB
MARCA QTPg

ngCI rnMPRiMino TEUTO/LABORATORIO TEUTO
COMPRIMIDO BRASILEIRO S/A

U.QÜIMICA/UNIAO QüiMiCA
Valium) COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL 8000

S/A

QTOe

1500

289 Fenrtolna lOOmg 01 (HIdantal)

..f, Oxcarbamazepina Susp 6% Fr
lOOmICI (Trlleptal)

Quetiapina Fum lOOmg (G) Cl
(Quatros)

317 Rispeiidona 2mg C1 (Respidon)

I COMPRIMIDO

BRASILEIRO S/A
U.QUIMICA/UNIAO QUiMICA

UNIDADE FARMACÊUTICA NACIONAL
S/A

^nuooiMinn GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIACOMPRIMIDO farmacêutica S/A
U.QUIMIC/VUNIAO QUÍMICA

COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL
S^A

SUBTOTAL

VALOR GLOBAL

Vir. UnK

RS 2,26

8000 R$ 0,11

1500 RS 0,69

23 RS 33,50

168 1 RS 3,80

2500 RS 0,18

7.008,00

R$
317.829.19

Vtr.Toail
R$

3.390,00

R$
880,00

R$
1.335,00

R$
770,50

R$
638,40

RS
450,00

R$
7.463,90

RS
809.086,32

4. CLÁUSULA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

4.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pela Secretaria
Municipal de Saúde, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.
4.3. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de Fornecimento
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização.
4.4. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de entrega
dos medicamentos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de entrega.
4.5. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem
de Fornecimento.
4.6. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas (temperatura,
caíor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondícionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.7. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
4.8. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.9. Os produtos reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no prazo de até 03
(três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este
prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a
substituição dos produtos não exime a CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.
4.10. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda, adequadas á sua
conservação, com todos os itens necessários ã sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de
violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais
elementos determinados peia legislação.

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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4.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.12. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos produtos
no local determinado pela Administração.
4.13. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e
na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela
Secretaria Municipal de Saúde e atender âs exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle
de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n'*
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE

5.1. O preço é por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 809.085,32 (Oitocentos e nove mil,
oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e são irreajustáveis

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,
números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido;
6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da
CONTRATADA, pnncipalmente quanto à regularidade ftscal e trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á CONTRATADA a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Praça Teixeira de Freitas. n° 28, Centro, CEP: 65765-000, Dora Pedro/MA.
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6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações. Inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua assinatura
09/01/2024 e vigorará até 31/12/2024, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficia.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, §
1°, da Lei Federal n" 8.666/1993

8.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

8.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a
CONTRATADA, conforme O caso, nos termos art. 65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

9. CLÁUSULA NONA-DOS RECURSOS

9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada:

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 GESTÃO DE SAÚDE PUBLICA
10 301 0056 2024 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASICA - PAB
10 301 0056 2028 0000 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.302.0056.2031.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras

contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão

de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da ̂
CONTRATADA;
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprlmento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste

Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e
preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício redibitório que os
torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas,

obsen/ado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a partir do recebimento da respectiva
Notificação, a critério da Administração;
d) responsabilizar-se solídarlamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou inadequado â utilização

que se destina;

e) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins

de Instrução do processo de pagamento;

f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
g) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos

causados á Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prevídenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde
serão entregues os produtos;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

p) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços (12 meses) e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1. O descumprlmento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se. subsidiariamente. a Lei

Federal n» 8.666/1993.
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12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,6% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropríedades, até o
limite de 10% {dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b°.

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer
^ude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ã CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
13.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços;

13.1.3. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços;

13.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa/requisição do órgão encarregado do controle, com

o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa:
13.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
13.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários;
13.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;
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13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
13.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
13.2.2. A rescisão poderá ser fetta por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei.

14.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão
ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n® 8.666/1993, e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do

contrato e do sen/iço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação Judicial ou por requisição da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço,

esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabílizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal

de tratamento,

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado p>ela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
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condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n® 13.709/2018 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
17.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federai n® 13.709/2018.

17.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

tamtiém de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n® 13.709/2018.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

18.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, ftrmando-o em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, 14 de maio de 2024.

// ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS
[/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante

GILBERTO ROCHA
Itf» Oxiira. (Jp* ,k I v<40 r^^A V«

LJC Aiijaiaav-vu rN<r.t<ifeHinntK>aci6ABiU;iJVi<tMr4S»

ABREU;30605474320s3ií.—:
GILBERTO ROCHA DE ABREU

GR DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL

Contratada

Testemunhas;

CPF 9.63 -^
RG n®.:J • íóVg. ̂ 5'^ SSP/ÇX
CPFn®.: ^55-, 0:13-3^
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